
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA – ANDERSON GOGGI. 

 

OFÍCIO:  

 

O Vereador abaixo assinado, no exercício de suas prerrogativas regimentais, vem, 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, solicitar que seja encaminhada ao Exmo. Sr. 

Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

INDICAÇÃO N°__ 2025 

 

Para que sejam adotadas as providências necessárias com vistas à melhoria do acesso, 

da segurança e da efetividade dos serviços públicos de saúde prestados na UPA da Praia 

do Suá, especialmente quanto aos seguintes pontos: 

 

1. Falta de espaço adequado para administração de medicação; 

2. Necessidade de informativo atualizado sobre os fluxos internos de atendimento; 

3. Existência de apenas 02 (dois) leitos internos na sala vermelha, demandando 

ampliação; 

4. Solicitação de melhorias no mobiliário destinado aos servidores. 

 

JUSTIFICATIVAS 

Item 1 – Espaço para administração de medicação 

A inexistência de local adequado e reservado para a preparação e administração de 

medicamentos expõe pacientes e profissionais a riscos de erro medicamentoso, 

contaminação e falta de privacidade. Um ambiente específico e organizado para essa 

atividade é condição essencial para a segurança do tratamento, rastreabilidade da 

dispensação e para observância de protocolos clínicos. 
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Item 2 – Informativo sobre fluxos internos 

Informativos e fluxogramas atualizados orientam pacientes, acompanhantes e equipes, 

reduzindo o tempo de espera, evitando encaminhamentos incorretos e garantindo 

melhor coordenação entre setores. A padronização das rotinas por meio de material 

acessível contribui para maior eficiência operacional e menor número de reclamações 

e incidentes. 

 

Item 3 – Ampliação da capacidade da sala vermelha (leitos internos) 

A existência de apenas dois leitos na sala vermelha limita a capacidade de acolhimento 

de casos graves e de observação prolongada, especialmente em períodos de maior 

demanda. A ampliação da capacidade de leitos permitirá melhor triagem, redução de 

transferências desnecessárias para outras unidades e maior agilidade no atendimento 

de urgências, aumentando a resolutividade da UPA. 

 

Item 4 – Melhorias no mobiliário destinado aos servidores 

Mobiliário inadequado compromete a ergonomia, a organização e a eficiência das 

atividades administrativas e assistenciais, contribuindo para fadiga, risco ergonômico e 

queda da produtividade. Investir em mobiliário funcional e seguro resulta em melhores 

condições de trabalho, maior retenção de profissionais e reflexo positivo na qualidade 

do atendimento prestado à população. 

 

JUSTIFICATIVA GERAL 

 

O presente requerimento baseia-se em relatos de usuários e profissionais sobre 

dificuldades operacionais e estruturais na UPA da Praia do Suá, que afetam a integridade 

do atendimento e a segurança dos procedimentos. A adoção das medidas propostas é 

imprescindível para adequar a unidade às demandas atuais, fortalecer a capacidade de 

resposta a urgências e emergências, assegurar melhores condições de trabalho aos 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330031003900360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300330031003900360038003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 
 

servidores e garantir atendimento público de saúde mais eficiente, humano e conforme 

os preceitos do SUS. 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 08 de Dezembro de 2025. 

 

Pedro Trés 

Partido Socialista Brasileiro. 

P S B 
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